
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA t  
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N° 182/2016 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n°4.119 de 17 
de dezembro de 2015. 

DECRETA: 

Art.1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valor de 
R$ 108.400,00 (cento e oito mil e quatrocentos reais), para atender à programação 
constante do Anexo I. 

Art. 2°. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme 
Anexo II deste Decreto. 

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, em 02 de agosto de 2016. 

MO -/VA 
Pref/o u icipal 

ARMANDO CORDTS FIL O 
Secretário de Administração e Fa enda 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	C4 

UMUARAMA 
ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N° 182 DE 02/08/2016 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÓRGÃO: 
	 04. - SECRETARIA DA PROCURADORIA DE ASS.JURIDICOS 

UNIDADE: 
	 04.001. - COORDENAÇÃO 

[FUNCIONAL—  
'PROGRAMÁTICA 

—...._ 	_ ...... 
ATIVIDADE/PROJETO/OP. 

ESPECIAL_ _ 

...._ 

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOI 

OUTROS SERVIÇOS 
04.122.0002.2009 Manutenção da Secretaria 

de Assuntos Jurídicos 
3.3.90.36.00.00 DE 	TERCEIROS 	- 

PESSOA FÍSICA 
01000 R$ 	5.0( 

TOTAL GERAL R$ 	5.01 
II 

05. - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
05.001. - COORDENAÇÃO 

IFUNCIONAt
PROGRAMÁTICA_ ' 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
' 	'ESPECIAL 

NATUREZA DA DESPESA 	, FONTE VALOI 

OUTROS SERVIÇOS 
04.122.0002.2012 Manutenção da Secretaria 3.3.90.39.00.00 DE 	TERCEIROS 	- 01000 R$ 	70.0 

Municipal de Administração PESSOA JURÍDICA _ _ ._ 	. _ 

I 
TOTAL GEFtAL: RS—  70.01 

ÕRGÃO: 
	 14. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 
	 14.001. - COORDENAÇÃO 

ruNCIONAL 
pROGRAMÁTICÁ . 	- . ESPECIAL 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
 

NATUREZA' DA-DESPE$A FONTE VALOI 

08.122.0002.2160 Manutenção da Secretaria 
de Assistencia Social 

OUTROS SERVIÇOS 
3.3.90.39,00.00 DE 	TERCEIROS 	- 

PESSOA JURÍDICA ... 

01000 R$ 	30.01 

.TOTAL GERAL 	R$ 	30.6i 
E' T' 

ÓRGÃO: 

• 

15. - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -------- 
IF,UNCIONAL 
IPROGFtAMÁTICA . 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
,tESPECIAL -2  ,;_ 	 _ 

_ - SA NATÜREZA ,bA DE$PL  . 
FONTE VALOI 

08.244.0012.2180 
Manutenão 	do 	Fund 
Municipal

ç 	
de 	Assistência

o 

Social 

ATERIÁL, BEM OU 
ERVIÇO 	PARA 

3'3'
91.32.00.0 	ISTRIBUIÇÁO 

GRATUITA 

01000 R$ 	4 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 	ft  
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
18. - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DEFESA 
SOCIAL 
18.001. - COORDENAÇÃO 

UNIDADE: 

[
FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
ESPECIAL 

—...._ 	_ . _  _____ 
NATUREZA DA DESPESA FONTE VALO 

06.181.0016.2218 
Policiamento nos distritos 

OUTROS SERVIÇOS 
3.3.90.39.00.00 DE 	TERCEIROS 	- 

PESSOA JURÍDICA 
01000 R$ 	3.0 

TOTAL TOTAL GERAL 108.400,Q0 

II- 



R$ 108.4 01000 

Amortização Enc. de 
Parcelamento do PASEP, 
FGTS, INSS, FPMU e 
OtitrôsX\.i;Q J • ' 

APORTE 	PARA 
COBERTURA DO 

3.3.91.97.00.00 DÉFICIT ATUARIAL 
DO RPPS 

28.843.0000.3124 

QTATIME13ALY $ 0.0 

OTALM E RA ur 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
ANEXOU 

, ANEXO AO DECRETO N° 182 DE 02/08/2016 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

ORÇÃO;,' 

UNIDADE; 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

2 	_ 
22. - ENCARGOS GERAIS DO 

'1Q1urndipio 
22.001. - ENCARGOS GERAIS 
DOS MUNICIPIOS 

.FuNcio,NA14 
RRODFtAK, MOA - 

;ATIV,IDADE/PROZIEWOJOP.'; 
ESPECIAL --,:- 4.N- 

b).~.;:c_Pámoix;yr-4;st-o:Nt.14:" 
ATU REZAMADES PESA ,,:tr.,~sfrisk24s41.-nIokfi4 F , d 
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